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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.457-B, DE 2004

(Do Sr. Alex Canziani)

· Dispõe sobre o Programa de Modernização de Máquinas (Modermóveis) para o setor Moveleiro; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. JORGE BOEIRA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. NELSON BORNIER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
· Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

·   I – Projeto Inicial

·  II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criado o Programa de Modernização de Máquinas (Modermóveis).

Art. 2º As operações do Modermóveis, financiadas em recursos  obtidos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame), ficam sujeitas às normas gerais de crédito industrial e às seguintes condições especiais:

I - beneficiários: Empresas que compõem a Indústria Moveleira nacional;

II -  finalidade: aquisição de máquinas com vistas à modernização do parque industrial;

III -  limites de crédito:

a) beneficiários com receita bruta anual inferior á R$ 150.00000 (cento e cinquenta mil reais): 100% (cem por cento) do valor dos bens objetos de financiamento;

b) beneficiários com recita bruta anual igual ou superior a R$ 150.00000 (cento e cinquenta mil reais): 80% (oitenta por cento) do valor dos bens objetos de financiamento;

V -  encargos financeiros:

a) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “a”: taxa efetiva de juros de 9,75% a.a. (nove inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

b) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea ‘b”: taxa efetiva de juros de 12,75% a.a. (doze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

V - prazos de reembolso: até oito anos, com dois anos de carência 

VI - recursos: serão definidos na regulamentação da lei;

VIII - risco operacional: a cargo dos agentes financeiros.

§ 2º  Admite-se a concessão de mais de um crédito para o mesmo tomador, quando solicitado e ficar comprovada a capacidade de pagamento do beneficiário.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal tem criado programas, em diversas áreas, que contribuem positivamente para o crescimento da economia brasileira, com incrementos ao mercado exportador e, em consequência, impacto significativo na geração de empregos.

De igual forma, o crescimento da economia brasileira poderá ser incrementado por meio do setor moveleiro, cujo potencial exportador e gerador de empregos é conhecido de todos nós.

Dessa forma, propomos a criação de linhas especiais de crédito para este importante setor da indústria nacional por intermédio do programa Modermóveis, objeto da nossa proposição.

A proposta em foco certamente trará retornos significativos ao crescimento industrial brasileiro, com incremento às exportações e à geração de empregos, ambos  necessários ao desenvolvimento de nossa economia.

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação deste importante projeto para a indústria brasileira.

Sala das Sessões, em 04  de  maio  de 2004.

Deputado  ALEX CANZIANI

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I - RELATÓRIO

O projeto em tela visa a criar uma linha própria de financiamento para a aquisição de máquinas na indústria de móveis. Os recursos seriam provenientes do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e da Agência Especial de Financiamento Industrial. Estabelece ainda as taxas de juros, que variariam conforme a receita bruta dos beneficiários, e os prazos de pagamento, incluindo o período de carência.

No prazo regimental de 5 sessões, não foram apresentadas emendas. Além desta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, a proposição será apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A insuficiência de crédito é, sem dúvida, um dos maiores entraves ao desenvolvimento econômico. Como se sabe, além de o volume do crédito no Brasil ser insuficiente, os poucos recursos disponíveis são extremamente caros. O BNDES oferece, a uma taxa de juros razoável, uma das raras opções de financiamento de longo prazo existentes no Brasil.

Ocorre que o problema não é restrito ao setor de móveis, sendo comum a diversos setores da economia brasileira. Uma lei específica prevendo linhas de financiamento para cada atividade econômica faria surgirem inúmeros diplomas legais. A aprovação da presente proposição poderia abrir espaço para isso, o que não nos parece o melhor caminho. 

Além disso, o projeto traz ainda alguns outros pontos que entendemos não serem a melhor solução, mas que poderiam ser sanados mediante emendas. Tal é o caso da fixação em lei da taxa de juros e das faixas de receita bruta dos beneficiários. A experiência tem mostrado que tal procedimento introduz rigidez excessiva às linhas de financiamento, o que pode acabar por prejudicar o próprio setor no futuro.

Em 07 de julho de 2004, o Presidente da República editou a Medida Provisória nº 197, criando o Programa de Modernização do Parque Industrial Nacional – Modermaq. Tal programa abrange a criação de linhas de financiamento para a aquisição de máquinas e equipamentos e demais bens de capital de todo o parque industrial brasileiro, incluindo, naturalmente, a indústria moveleira. Estabelece que os recursos provirão do BNDES e do Fundo de Amparo ao Trabalhador. As taxas de juros, as bases, critérios e condições para o financiamento serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Conselho Deliberativo do FAT, de acordo com a competência legal de cada um.

Assim, entendemos que a melhor solução é rejeitar a proposição do ilustre Deputado Alex Canziani, exaltando os bons propósitos do autor, mas entendendo que o caminho de criar uma lei específica para cada setor não é o melhor. A forma de tratamento estabelecida pela Medida Provisória, que inclui toda a indústria nacional numa única norma, parece-nos a mais adequada.

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.457, de 2004.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2004.

Deputado Jorge Boeira

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.457/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Boeira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gonzaga Mota - Presidente, Reginaldo Lopes - Vice-Presidente, Bernardo Ariston, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Gerson Gabrielli, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lupércio Ramos, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, Ronaldo Dimas, Vittorio Medioli, Paulo Afonso e Zico Bronzeado.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2004.

Deputado GONZAGA MOTA

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 3.457, de 2004 pretende criar uma linha de financiamento para aquisição de máquinas com vistas à modernização do parque industrial na indústria moveleira. Os recursos serão provenientes do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e da Agência Especial de Financiamento Industrial – FINAME

A linha de financiamento, para reembolso em oito anos e com carência de dois anos, obedeceria às seguintes condições:

a) financiamento de 100% do valor dos bens a uma taxa efetiva de juros de 9,75% a.a., nos casos dos beneficiários com receita bruta anual inferior à R$ 150.000,00;

b) financiamento de 80% do valor dos bens a uma taxa efetiva de juros de 12,75% a.a., nos casos dos beneficiários com receita bruta anual igual ou superior à R$ 150.000,00.

No prazo regimental de 5 sessões, não foram apresentadas emendas. A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio rejeitou por unanimidade o Projeto de Lei n.º 3.457, de 2004, nos termos do Parecer do Relator.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A matéria de que trata a proposição não tem maiores implicações de ordem orçamentária ou financeira, o que significa que a sua aprovação não colocaria em risco as metas fiscais para o presente e os próximos exercícios financeiros.

A melhoria da qualidade dos produtos, o aumento da produtividade e a redução de custos estão fortemente associados a investimentos em máquinas, equipamentos e sistemas, elementos importantes para o aumento das exportações, a geração de renda e de empregos.

Como bem destacou em seu Parecer o ilustre Deputado Jorge Boeira, a oferta de crédito para investimentos em condições mais favoráveis para os tomadores é ainda um dos desafios ao desenvolvimento da atividade produtiva em nosso País. As linhas de financiamento do BNDES oferecem recursos a taxas de juros razoáveis, mas ainda assim estão longe de suprir a demanda por crédito para investimentos no Brasil.

Nada obstante, somos forçados a acompanhar as linhas básicas do Parecer do nobre Deputado Jorge Boeira, que, como vimos, foi acatado por unanimidade pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, particularmente quando ele diz “que o problema não é restrito ao setor de móveis, sendo comum a diversos setores da economia brasileira. Uma lei específica prevendo linhas de financiamento para cada atividade econômica faria surgirem inúmeros diplomas legais. A aprovação da presente proposição poderia abrir espaço para isso, o que não nos parece o melhor caminho.”

Mesmo porque, como bem assinalou o ilustre relator aqui citado, foi aprovada recentemente a Lei n.o 10.978, de 7 de dezembro de 2004, originária da conversão da Medida Provisória nº 197/04, que criou o Programa de Modernização do Parque Industrial Nacional - MODERMAQ, justamente para promover e incentivar a modernização geral da indústria e a dinamização do setor de bens de capital, que, diga-se de passagem, foi inspirado no Programa de Modernização da Frota de Máquinas e Implementos Agrícolas – MODERFROTA, destinado ao financiamento da aquisição de tratores, máquinas e implementos agrícolas.

Prevê-se a aplicação de dois bilhões e quinhentos milhões de reais nos próximos doze meses no MODERMAQ, financiados com recursos próprios do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, provenientes de retornos de empréstimos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, incluindo-se entre os setores beneficiados, naturalmente, a indústria moveleira.

Coube ao Conselho Monetário Nacional e ao Conselho Deliberativo do FAT, observadas as respectivas competências legais, estabelecer as bases, os critérios e as condições para a concessão de financiamentos no âmbito do MODERMAQ, assim como as taxas de juros dos financiamentos. É mais prudente que assim o seja, de modo a não fragmentar as decisões pertinentes à política de crédito, sobretudo nos casos dos créditos direcionados.

Somos assim forçados a também rejeitar o propósito de se criar uma modalidade de crédito direcionado, por uma lei específica, para cada setor. A forma de tratamento estabelecida pela lei anteriormente mencionada, que beneficia todos os segmentos da indústria nacional numa única norma, parece-nos igualmente mais adequada.

Ante o exposto, somos pela não-implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública. Votamos, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.457, de 2004.

Sala da Comissão, em  02 de agosto  de 2005.

         Deputado NELSON BORNIER

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.457-A/04, nos termos do parecer do relator, Deputado Nelson Bornier.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Benedito de Lira, Eliseu Resende, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2005. 

         Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

      Presidente           

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130
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